
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIADEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPLSALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS

PARECER N°   187  /  2022  
Da comissão de justiça e redação sobre o  projeto de lei n°137/2022,de iniciativa do Vereador Vagner José Chefer,  que“Dispõe sobre a obrigatoriedade de fixação em local visível eacessível contendo o nome, função e horário de trabalho dosprofissionais de saúde que atuam nas unidades de saúde domunicípio de araucária, e dá outras providências.”

 I – RELATÓRIO
A comissão de justiça e redação examina o projeto de lei  n° 137 de  2022, de

autoria dos senhor Vereador Vagner José Chefer, que dispõe sobre a obrigatoriedade de
fixação em local visível e acessível contendo o nome, função e horário de trabalho dos
profissionais de saúde que atuam nas unidades de saúde do município de araucária, e dá
outras providências

O referido Projeto de Lei vem acompanhado de justificativas – “Este projeto de lei
vem de encontro com a transparência aos serviços de saúde oferecidos pelo município,
mostrando  planejamento  a  permanência  dos  profissionais  contratados  no  local  de
trabalho, para auxiliar também a qualidade dos serviços oferecidos pelo SUS. Assim a
população saberá os profissionais atuantes de cada dia ou mês de cada unidade básica
de saúde”.

Após breve relatório seguimos para a análise da Comissão de Justiça e Redação.
II – ANÁLISE

Inicialmente, importante ressaltar que compete a Comissão de Justiça e Redação a
análise de Projetos de Lei com matérias referentes aos aspectos constitucionais, legais,
regimentais, jurídicos e demais, conforme segue:

Art. 52. Compete:
I – à Comissão de Justiça e Redação, os aspectos constitucionais,legais,  regimentais,  jurídicos,  de  técnica  legislativa  de  todas  asRua: Irmã Elizabeth Werka, 55 – Jardim Petrópolis – CEP: 83704-580 – Araucária-PR – Fone Fax: (41) 3641-5200
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proposições  e  elaboração  de  redação  final,  na  conformidade  doaprovado, salvo as exceções previstas neste Regimento (Art. 154, §2º Art. 158; Art. 159, inciso III e Art. 163, 2º);
Dessa forma, cabe a esta comissão o processamento do presente projeto.
Em  tempo,  a  Constituição  Federal  em  seu  artigo  30,  I  e  a  Lei  Orgânica  do

Município de Araucária em seu Art.  5º, I,  descreve que compete ao Município legislar
sobre matérias de interesse local:

Art. 30. Compete aos Municípios:
I – legislar sobre assuntos de interesse local;

Além disso, verifica-se que a legislação discorre sobre o poder e a competência de
autoria do Vereador em Projetos de Lei, conforme o Art. 40, § 1º,  a,  da Lei Orgânica
Municipal de Araucária:

Art. 40. O processo legislativo compreende a elaboração de:
§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:
a) do Vereador;

A administração pública tem o dever de obedecer alguns princípios impostos pela
Constituição Federal neles estão o princípio da legalidade, ao qual o projeto de lei traz
medidas legais a serem tomadas e o princípio da publicidade, ou seja, nesse caso tornar-
se público os serviços prestados pela administração pública. 

Art.  37. A administração pública direta  e indireta  de qualquer dosPoderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípiosobedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade,publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 
(…) 
§  1º  A  publicidade dos  atos,  programas,  obras,  serviços  ecampanhas  dos  órgãos  públicos  deverá  ter  caráter  educativo,informativo ou  de  orientação  social,  dela  não  podendo  constarnomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal deautoridades ou servidores públicos. (grifamos)
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A Carta Magna ainda prevê que os serviços prestados pela saúde é de relevância
pública, bem como é de competência do poder público a regulamentação, a fiscalização e
o controle. 

Art. 197. São de relevância pública as ações e serviços de saúde,cabendo  ao  Poder  Público  dispor,  nos  termos  da  lei,  sobre  suaregulamentação, fiscalização e controle, devendo sua execução serfeita diretamente ou através de terceiros e, também, por pessoa físicaou jurídica de direito privado. 
Art. 198. As ações e serviços públicos de saúde integram uma rederegionalizada  e  hierarquizada  e  constituem  um  sistema  único,organizado de acordo com as seguintes diretrizes: 
I – descentralização, com direção única em cada esfera de governo; 

Da mesma maneira a Lei Orgânica do Município prevê o direito a saúde e sua
garantia.

Art.  94.  A saúde é direito  de todos  e dever  do Estado,  garantidomediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do riscode doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário àsações  e  serviços  para  sua  promoção,  proteção  e  recuperação.(Redação dada pela Emenda à Lei Orgânica nº 21/2021) 
O presente  projeto  de  lei,  é  matéria  constitucional  e  previsto  em  lei  orgânica

municipal,  bem como vem em cumprimento  aos princípios  constitucionais,  legalidade,
publicidade  e  com finalidade  de  garantir  também o  princípio  da  eficiência  do  serviço
público. 

Cumpre ressaltar que a presente proposição não atende as determinações da Lei
Complementar  nº  95,  de 26 de fevereiro  de 1998,  que dispõe sobre a elaboração,  a
redação, a alteração e a consolidação das leis,  deste modo  a Comissão de Justiça e
redação  submeterá  a  Câmara  Municipal  de  Araucária  a  proposição  da  emenda
modificativa. A emenda será anexada ao processo legislativo. 

Somos pelo seu prosseguimento da propositura. 
III – VOTO

Diante de todo o exposto e, com base no que verificou-se através do presente, no
que compete à Comissão de Justiça e Redação,  SOMOS FAVORÁVEIS AO TRÂMITE
DO REFERIDO PROJETO DE LEI COM EMENDA, ao qual deve ser dado ciência aos
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vereadores, bem como, submetido a deliberação plenária para apreciação, nos termos do
Art.  174 do Regimento  Interno desta  Câmara.  Dessa forma,  submeto  o  parecer  para
apreciação dos demais membros da comissão.  

É o parecer.

Sala das Comissões, 05 de julho de 2022.

(assinado eletronicamente)Ver. Pedro Ferreira de LimaPresidente CJR
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VOTAÇÃO   AO   PROJETO DE LEI N°   137   DE   2022  

Membro Favorável Contrário Ausente Assinatura
Aparecido Ramos
Ben Hur
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DIRETORIA DO PROCESSO LEGISLATIVO – DIPROLESALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS

VOTAÇÃO DE PARECER 

Na reunião realizada no dia 07 de julho de 2022 na Sala da Presidência da Câmara Municipal de
Araucária, os  Vereadores  Aparecido  Ramos  e  Ben  Hur  Custódio  de  Oliveira,  membros  da
Comissão de Justiça e Redação, votaram favoráveis ao Parecer n° 187/2022 - CJR, referente ao
Projeto de Lei nº 137/2022. 

Araucária, 07 de julho de 2022.
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